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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 66/2017 

 
 

    OBJETO: Contratação da  empresa SUL AMERICA COMPANHIA 
NACIONAL DE SEGUROS, para cobertura de seguro  em caráter 
emergencial do veiculo pertencente ao Fundo Municipal de Saúde 
Ambulância Master Furgão Renalt Placas PAR 9939. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso IV da Lei 
8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 10 de julho de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  191/2017. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E VB PRODUÇÕES 
ARTISTICAS LTDA - ME. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, inciso III.  
OBJETO: Contratação da empresa VB PRODUÇÕES ARTISTICAS 
LTDA - ME,  para realização de Show Artístico, no dia 14 de julho de 
2017, no Centro de Eventos de Jacarezinho. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
1210.0412200262.145   3.3.90.39.00  FR - 000 Cód. Reduzido 2056. 
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
VIGÊNCIA: de 03 (três) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2017. 
FISCAL DO CONTRATO:   Karolina C. Oliveira de Andrade. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade  de Licitação n.º 25/2017. 
Jacarezinho/PR, 04 de julho de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO Nº 57/2017 
Processo nº 62/2017 

INEXIGIBILIDADE Nº 22/2017 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de treinamento e capacitação 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Inexigibilidade de Licitação, com fundamento 
no Artigo 25, inciso II, combinado com o Artigo 13, inciso VI, ambos 
da Lei 8.666/93, e com PARECER TÉCNICO e PARECER JURÍDICO a 
favor da empresa UVEPAR – União Para Qualificação e 
Desenvolvimento Profissional Ltda. - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
81.398.232/0001-41, versando sobre a contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de treinamento e 
capacitação para 1 (um) assessor legislativo desta Casa de Leis, 
visando à participação no curso “Consórcios Públicos de Leis e 
Resíduos Sólidos”, com o custo total no valor de R$ 590,00 
(quinhentos e noventa reais), vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara 
Municipal de Jacarezinho, em 10 de julho de 2017. 
 

André de Souza Melo 
Presidente 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO Nº 58/2017 
Processo nº 63/2017 

INEXIGIBILIDADE Nº 23/2017 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de treinamento e capacitação 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Inexigibilidade de Licitação, com fundamento 
no Artigo 25, inciso II, combinado com o Artigo 13, inciso VI, ambos 
da Lei 8.666/93, e com PARECER TÉCNICO e PARECER JURÍDICO a 
favor da empresa M. BLANT GRANDO CONSULTORIA E 
TREINAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 26.343.359/0001-
55, versando sobre contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de treinamento e capacitação para 3 (três)  
Vereadores desta Casa de Leis, visando à participação no Curso 
com o Tema “Brasil – A Administração Pública do Regime Único à 
Terceirização, em face do princípio constitucional da 
Eficiência”,com o custo total no valor R$ 2.070,00 (dois mil e 
setenta reais), vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara 
Municipal de Jacarezinho, em 10 de julho de 2017. 

André de Souza Melo 
Presidente 

http://www.jacarezinho.pr.gov.br/
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO Nº 59/2017 
Processo nº 64/2017 

INEXIGIBILIDADE Nº 24/2017 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de transporte 
para 01 (um) Servidor. 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a pretendida Inexigibilidade de Licitação, com fundamento 
no Artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93, e com PARECER TÉCNICO e 
PARECER JURÍDICO a favor da empresa Princesa do Norte S.A., 
inscrita no CNPJ de número 81.159.857/0001-50, versando sobre a 
contratação de empresa para fornecimento de transporte para 01 
(um) Servidor com o custo total no valor de R$ 220,36 (duzentos e 
vinte reais e trinta e seis centavos), vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara 
Municipal de Jacarezinho, em 10 de julho de 2017. 
 

André de Souza Melo 
Presidente 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO Nº 60/2017 
Processo nº 65/2017 

DISPENSA Nº 35/2017 
 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de uma coroa 
de flores. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de licitação, com fundamento no 
Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/1993 e com Parecer Técnico e 
Jurídico a favor da empresa JOÃO PAULO ANDRADE TANFERRI, 
inscrita no CNPJ sob o número 14.606.215/0001-65, versando 
sobre a contratação de empresa para fornecimento de uma coroa 
de flores, no valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), face 
ao disposto na Lei nº 8.666/93, uma vez que o processo se 
encontra devidamente instruído. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara 
Municipal de Jacarezinho, em 10 de julho de 2017. 
 

André de Souza Melo 
Presidente 
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